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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

 
 
 

             Resolução nº 040/2020 – CIB                                      Goiânia, 07 de maio de 2020.
 
Aprova a Habilitação do Hospital Geral Dr. Alberto Rassi - HGG, em Atenção
Especializada no Processo Transexualizador do SUS nos cód. 30.02, realizando
acompanhamento Clínico, Pré e Pós-operatório e Hormonioterapia e 30.03 Atenção
Especializada no Processo Transexualizador do SUS realizando Cirurgias e
Acompanhamento Pré e Pós-Operatório.
 

A Coordenação da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Goiás, no uso das suas atribuições regimentais
que lhe foi conferida e considerando:
1 – Portaria n° 2.803/GM/MS, de 19 de novembro de 2013, que redefine e amplia o processo transexualizador no SUS;
2 – Portaria nº 1.707/GM/MS, de 18 de agosto de 2008;
3 – Portaria nº 457/SAS/MS, de 19 de agosto de 2008. Estas portarias estavam pautadas na habilitação de serviços em
hospitais universitários e na realização de procedimentos hospitalares;
4 – Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, que prioriza a organização e implementação das Redes de
Atenção à Saúde (RAS) no país;
5 – Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica
da Saúde), em especial a instituição da Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) e da Relação
Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME);
6 – Portaria nº 2.836/GM/MS, de 1º de dezembro de 2011, que institui no âmbito do SUS, a Política Nacional de Saúde
Integral de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais;
7 – Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que institui a Rede de Atenção Psicossocial para Pessoas com
Sofrimento ou Transtorno Mental com Necessidades Decorrentes do Uso de Crack, Álcool e Outras Drogas no SUS;
8 – Resolução nº 2, de 6 de dezembro de 2011, da Comissão Intergestores Tripartite (CIT), que estabelece estratégias e
ações que orientam o Plano Operativo da Política Nacional de Saúde Integral de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e
Transexuais no âmbito do SUS;
9 – Recomendação do Relatório nº 54 da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC), de 7
de dezembro de 2012, no qual recomenda a incorporação de novos procedimentos relativos ao processo transexualizador
no âmbito do SUS;
10 – Resolução nº 2, de 6 de dezembro de 2011, da Comissão Intergestores Tripartite (CIT), que estabelece estratégias e
ações que orientam o Plano Operativo da Política Nacional de Saúde Integral de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e
Transexuais no âmbito do SUS;
11 – A necessidade de identificar, estruturar, ampliar e aprimorar a rede de atenção à saúde e a linha de cuidado de
transexuais e travestis;
12 – A necessidade de atualizar o processo de habilitação dos serviços que prestam assistência aos usuários(as) com
demanda para o Processo Transexualizador.

RESOLVE:
Art. lº Aprovar em Reunião Ordinária, do dia 07 de Maio de 2020, por videoconferência, a habilitação

do Hospital Geral Dr. Alberto Rassi - HGG, em Atenção Especializada no Processo Transexualizador do SUS nos códigos
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30.02, realizando acompanhamento Clínico, Pré e Pós-operatório e Hormonioterapia e 30.03, Atenção Especializada no
Processo Transexualizador do SUS realizando Cirurgias e Acompanhamento Pré e Pós-Operatório.

 Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.
SES - COMISSÃO DE INTERGESTORES - BIPARTITE, em GOIANIA - GO, aos 07 dias do mês de

maio de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Veronica Savatin Wottrich, Usuário Externo, em 13/05/2020, às 17:55,
conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ISMAEL ALEXANDRINO JUNIOR, Secretário (a) de Estado, em
14/05/2020, às 13:56, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 000013030319 e o código
CRC B18E9EA0.
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